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Ficha de captura para bacia do Rio Ivai e demais bacias hidrográficas: 

INSTITUIÇÃO RESPONSÁVEL PELO PROJETO:________________ 

Tabela I - Relação das espécies nativas e as respectivas dimensões
mínimas de captura com referencia ao Comprimento Total* (Ct) em
centímetros.

ESPÉCIES NOME VULGAR Comprimento 
mínimo em
cm*

Hoplias aff. malabaricus Traira, Lobó. 30
Hypophtalmus edentatus Mapará, Perna-demoça 29
Leporinus spp. Piau verdadeiro 32
Leporinus friderici Piau-três-pintas 28
Leporinus piavussu Piapara 32
Leporinus obtusidens Piapara 40
Piaractus 
mesopotamicus

Pacu 40

Rhinelepis aspera Cascudo-preto 35
Rhamdia quelen Jundiá, Bagre 30
Hypostomus spp Cascudos 25
Pinirampus pirinampu Pati, Barbado, 

Barbachata
50

Pimelodus maculatus Mandi-amarelo 26
Iheringychtys labrosus Mandi-prata 20
Prochilodus lineatus Curimba, Curimbatá. 35
Pterodoras granulosus Armado, Armau,

Abotoado
30

Gymnotos sylvius e
G.inaequilabiatus Morenita 20
Megalancistrus
parananus

Cascudo-abacaxi 30

Pseudopimelodus
mangurus

Bagre-sapo 30

Satanoperca pappaterra Cará 12
Schizodon nasutus Tagará,Timboré 25
Schizodon altoparanae Piava, 

Campineiro,Piaubosteiro 25
Schizodon borellii Piava, Piau-bosteiro 25
Hypostomus spp Cascudo amarelo 20
Hemisorubim
platyrhynchos

Jurupoca 25

Sorubim cf. lima Jurupensém,Bico de 
Pato

30

Pseudoplatystoma 
corruscans

Pintado, Surubim 90

Pseudoplatystoma 
reticulatum

Cachara 80

Zungaro zungaro Jaú 90
Salminus brasiliensis Dourado 60
*Comprimento total - Ct (centímetro): Considera a distância entre a ponta
do focinho e a maior extremidade da nadadeira caudal do peixe.

Tabela II - Relação exemplificativa de peixes não nativos para efeito 
dessa Portaria 

ESPÉCIES NOME VULGAR ORIGEM 
Astronotus crassipinnis Apaiari, Oscar, 

Carápreto
alóctone 

Clarias gariepinus Bagre-africano exótica 
Micropterus salmoides Black-bass exótica 
Cyprinus carpio, 
Hypophthalmichthys molitrix 
Ctenopharyngodon idella 
Hopophthalmichthys nobilis 

Carpa-comum 
Carpa-cabeçuda 
Carpa-capim Carpa-
prateada 

exótica 

Plagioscion squamosissimus Corvina ou Pescada alóctone 
Hemiodus orthonops Bananinha, 

Sardinha, Tainha 
alóctone 

Potamotrygon spp. Raias alóctone 
Oreochromis spp. e Tilapia spp. Tilápias exótica 
Cichla spp Tucunaré alóctone 
Leporinus macrocephalus Piauçu, Piavuçu exótico 
Piaractus mesopotamicus com
Colossoma macropomum 

Tambacu híbrida

Pseudoplatystoma corruscans com
P. reticulatum

Pintado ponto e 
vírgula

híbrida

INSTITUTO DE TERRAS, CARTOGRAFIA E GEOCIÊNCIAS – ITCG
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 002/201

Protocolo n°: 12.004.820-1
Objeto: Termo de Cooperação Técnica que entre si celebram o Instituto de Terras, 
Cartografia e Geociências - ITC e o município de Farol.
Objeto: Regularização fundiária de 81 imóveis
Vigência:  01 ano a partir  da data de publicação
Curitiba,   23 de maio de 2016.
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SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL

RESOLUÇÃO Nº 003/2016 – SEPL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL, no uso das atribuições que lhes confere o art. 45, inc. XIV da Lei nº 
8.485, de 03 de junho de 1987, o estabelecido no Regulamento da Secretaria de 
Estado do Planejamento e Coordenação Geral, aprovado pelo Decreto nº 188, de 
01 de março de 2007

RESOLVE:

Art.1º. Instituir Grupo de Trabalho do Corredor de Exportação do Estado – GT/
CE que tem por finalidade desenvolver estudos e projetos que visem o aumento da 
capacidade do modal ferroviário do corredor de exportação do Estado do Paraná.

Art.2º. Grupo de Trabalho do Corredor de Exportação do Estado – GT/CE, sob 
a coordenação da Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral – 
SEPL, será composto por um representante titular e um suplente de cada órgão e 
entidade relacionados a seguir:

I. Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral – SEPL;

II. Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística – SEIL;

III. Departamento de Estradas e Rodagem – DER;

IV. Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. – FERROESTE; e

V. Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – APPA.

Parágrafo único. O coordenador do GT/CE poderá convidar outros órgãos, entida-
des ou técnicos para colaborarem nos trabalhos do grupo.

Art.3º. A indicação dos representantes dos órgãos e entidades relacionados no 
artigo anterior deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis após a publicação da 
presente Resolução, em correspondência endereçada ao Secretário de Estado do 
Planejamento e Coordenação Geral. 

Art.4º. O prazo estabelecido para o término dos trabalhos é de até 180 (cento e 
oitenta) dias a contar da data de publicação desta Resolução

Art.5º. Revoguem-se as disposições em contrário.

Art.6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação

Curitiba, em 16 de maio de 2016.

Sílvio Magalhães Barros II

SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL

45015/2016

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL

RESOLUÇÃO Nº 004/2016 – SEPL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL, no uso das atribuições que lhes confere o art. 45, inc. XIV da Lei nº 
8.485, de 03 de junho de 1987, o estabelecido no Regulamento da Secretaria de 
Estado do Planejamento e Coordenação Geral, aprovado pelo Decreto nº 188, de 
01 de março de 2007,

RESOLVE:


